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NIPC 501138773, para a realização de atividades ou programa de carácter 
não profissional consideradas de interesse desportivo, podem usufruir 
dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respetivos mecenas não 
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo é 
atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou 
o património e de contribuições relativas à segurança social, ou, tendo -a, 
sendo exigível, a mesma tenha sido objeto de reclamação, impugnação 
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo 
do disposto no artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

26 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

209626254 

 Declaração n.º 65/2016
Nos termos do n.º 10 do Artigo 62.º, do Capítulo X, do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, reconhece -se 
que os donativos concedidos no ano de 2016 ao Clube Atlético Ouriense, 
NIPC 501242732, para a realização de atividades ou programa de carác-
ter não profissional consideradas de interesse desportivo, podem usufruir 
dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respetivos mecenas não 
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo é 
atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o 
património e de contribuições relativas à Segurança Social, ou, tendo -a, 
sendo exigível, a mesma tenha sido objeto de reclamação, impugnação 
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo 
do disposto no Artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

26 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

209625744 

 Declaração n.º 66/2016
Nos termos do n.º 10 do Artigo 62.º, do Capítulo X, do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, reconhece-
-se que os donativos concedidos no ano de 2015 à Estrela e Vigorosa 
Sport, NIPC 501 885 900, para a realização de atividades ou programa 
de carácter não profissional consideradas de interesse desportivo, podem 
usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respetivos me-
cenas não tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o 
donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a 
despesa ou o património e de contribuições relativas à Segurança Social, 
ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha sido objeto de reclamação, 
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e 
sem prejuízo do disposto no Artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso 
aplicável.

26 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

209627291 

 Declaração n.º 67/2016
Nos termos do n.º 10 do Artigo 62.º, do Capítulo X, do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, reconhece-
-se que os donativos concedidos no ano de 2016 ao Clube de Natação 
da Amadora, NIPC 501 353 453, para a realização de atividades ou 
programa de carácter não profissional consideradas de interesse des-
portivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que 
os respetivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período de 
tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto 
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições re-
lativas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha 
sido objeto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no Artigo 86.º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável.

26 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

209625793 

 Declaração n.º 68/2016
Nos termos do n.º 10 do Artigo 62.º, do Capítulo X, do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, reconhece-
-se que os donativos concedidos no ano de 2016 ao ILLIABUM Clube, 
NIPC 501 380 841, para a realização de atividades ou programa de carác-
ter não profissional consideradas de interesse desportivo, podem usufruir 

dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respetivos mecenas não 
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo é 
atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o 
património e de contribuições relativas à Segurança Social, ou, tendo -a, 
sendo exigível, a mesma tenha sido objeto de reclamação, impugnação 
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo 
do disposto no Artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

26 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

209627859 

 Declaração n.º 69/2016
Nos termos do n.º 10 do Artigo 62.º, do Capítulo X, do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, reconhece-
-se que os donativos concedidos no ano de 2016 ao Futebol Clube de 
Pedras Rubras, NIPC 501796487, para a realização de atividades ou 
programa de carácter não profissional consideradas de interesse des-
portivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que 
os respetivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período de 
tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto 
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições re-
lativas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha 
sido objeto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no Artigo 86.º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável.

26 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

209626319 

 Declaração n.º 70/2016
Nos termos do n.º 10 do Artigo 62.º, do Capítulo X, do Estatuto 

dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 
de julho, republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, 
reconhece -se que os donativos concedidos no ano de 2016 ao Clube do 
Povo de Esgueira, NIPC 501 405 500, para a realização de atividades 
ou programa de carácter não profissional consideradas de interesse 
desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde 
que os respetivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período 
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto 
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições re-
lativas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha 
sido objeto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no Artigo 86.º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável.

26 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

209626084 

 Declaração n.º 71/2016
Nos termos do n.º 10 do Artigo 62.º, do Capítulo X, do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, reconhece-
-se que os donativos concedidos no ano de 2016 ao Centro Recreativo 
da Golpilheira, NIPC 501101829, para a realização de atividades ou 
programa de carácter não profissional consideradas de interesse des-
portivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que 
os respetivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período de 
tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto 
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições re-
lativas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha 
sido objeto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no Artigo 86.º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável.

26 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

209626149 

 Declaração n.º 72/2016
Nos termos do n.º 10 do Artigo 62.º, do Capítulo X, do Estatuto 

dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 
de julho, republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, 
reconhece -se que os donativos concedidos no ano de 2016 aos Amigos 
da Montanha — Associação de Montanhismo de Barcelinhos, NIPC 
504 628 550, para a realização de atividades ou programa de carácter 
não profissional consideradas de interesse desportivo, podem usufruir 
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dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respetivos mecenas não 
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo é 
atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o 
património e de contribuições relativas à Segurança Social, ou, tendo -a, 
sendo exigível, a mesma tenha sido objeto de reclamação, impugnação 
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo 
do disposto no Artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

26 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

209623954 

 Declaração n.º 73/2016
Nos termos do n.º 10 do Artigo 62.º, do Capítulo X, do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, reconhece -se 
que os donativos concedidos no ano de 2016 ao Clube de Carnaxide 
Cultura e Desportos, NIPC 501801014, para a realização de atividades 
ou programa de carácter não profissional consideradas de interesse 
desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde 
que os respetivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período 
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto 
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições re-
lativas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha 
sido objeto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no Artigo 86.º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável.

26 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

209624075 

 Declaração n.º 74/2016
Nos termos do n.º 10 do Artigo 62.º, do Capítulo X, do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, reconhece -se 
que os donativos concedidos no ano de 2016 à APORVELA — Associa-
ção Portuguesa de Treino de Vela, NIPC 500980683, para a realização 
de atividades ou programa de carácter não profissional consideradas 
de interesse desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali pre-
vistos, desde que os respetivos mecenas não tenham, no final do ano 
ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objeto de reclamação, impugnação ou oposição e 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas do Bonfim, Portalegre

Aviso n.º 7197/2016
Conforme despacho do Senhor. Diretor -Geral dos Estabelecimentos 

Escolares, datado de 07.01.2016, encarrega -se o Senhor Delegado Regio-
nal de Educação do Alentejo mandar publicar a homologação dos contra-
tos administrativos do pessoal docente para o ano letivo de 2005 -2006, 
da Escola Secundária/3 Mouzinho da Silveira, abaixo indicados: 

Nome Grupo (Código) Data 

António Carlos Matos Serrano   . . . . . . Grupo 23.º 26/09/2005
Carla Maria Ventura Caseiro . . . . . . . . Grupo 39.º 26/09/2005
Cláudia Maria da Silva Vidal Pinto . . . Grupo 41.º 01/09/2005
Isabel Maria Nunes de Almeida   . . . . . Grupo 42.º 25/11/2005
Luís Manuel Carvalho Figueiras . . . . . Grupo 38.º 14/10/2005
Sílvia Rute Félix Trindade   . . . . . . . . . Grupo 5.º 01/09/2005

 31 de maio de 2016. — O Diretor, António Luís Rocha Sequeira.
209627834 

 Agrupamento de Escolas de Branca, Albergaria-a-Velha

Aviso n.º 7198/2016
Maria Madalena Silva Brandão, Diretora do Agrupamento de Escolas 

de Branca, Albergaria -a -Velha, faz saber que, o uso de competências 
que lhe foram delegadas através do Despacho n.º 5533/2015, de 26 de 
maio, e n.º 9 do artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 132/2012 de 27 de ju-
nho, homologar os contratos de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo, referente ao ano letivo 2015/2016 dos docentes abaixo 
mencionados: 

prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no 
Artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

26 de maio de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

209623987 

Nome do funcionário Grupo Índice Data início Data fim

Sílvia Paula Henriques Estevão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 167 04 -09 -2015 31 -08 -2016
Susana Catarina Fernandes Cordeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 167 20 -10 -2015 31 -08 -2016
Isménia Maria Pereira Gomes Cálix  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 167 18 -09 -2015 19 -10 -2015
Ana Raquel Coutinho Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 167 05 -10 -2015 03 -11 -2015
Célia Margarida Fernandes Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260 167 10 -11 -2015 10 -12 -2015
Patrícia Maria Sousa Couto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 167 22 -09 -2015 31 -08 -2016
Sílvia Gonçalves Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 910 167 21 -09 -2015 31 -08 -2016
Raquel Alexandra Ferreira Neves Moreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 910 167 23 -09 -2015 31 -08 -2016
Elisa Manuela Moreira de Pinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420 167 08 -01 -2016 08 -01 -2016
Sofia Simões Antunes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420 167 08 -09 -2015 31 -08 -2016
Patrícia Susana Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AEC 126 12 -10 -2015 15 -07 -2016
Ricardo Alexandre Santos Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AEC 126 28 -09 -2015 15 -07 -2016
Hugo Ferreira Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AEC 126 26 -10 -2015 15 -07 -2016

 27 de maio de 2015. — A Diretora, Maria Madalena Silva Brandão.
209620721 

 Despacho n.º 7544/2016
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

35/2014 de 20 de junho, torna -se público que, por despacho do se-
nhor Diretor -Geral dos Estabelecimentos Escolares em 19 -08 -2015, 
foi autorizada a consolidação da mobilidade na categoria da assistente 
técnica, Emília Maria Vidal Faneco Marques Sousa, no Agrupamento 
de Escolas de Branca, Albergaria -a -Velha, nos termos do artigo 99.º da 
Lei n.º 35/2014 de 20 junho, mantendo a 3.ª posição remuneratória, com 
produção de efeitos à data do despacho.

25 de maio de 2016. — A Diretora, Maria Madalena Silva Brandão.
209616048 

 Agrupamento de Escolas de Constância

Aviso n.º 7199/2016

Procedimento concursal prévio para recrutamento de Diretor
Nos termos do artigo 21.º e 22.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de 

abril, republicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, faz -se 
público que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do 
dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da República, 
o procedimento concursal prévio de recrutamento para o lugar de Diretor 
do Agrupamento de Escolas de Constância.


